PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO GRANDE DA SERRA

Ofício nº 185/10 – PJRGS


Rio Grande da Serra, 30 de março de 2010.
Senhor Prefeito,

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Senhoria, no exercício de minhas atribuições na defesa dos Direitos do Patrimônio Público e Probidade Administrativa, 
Considerando que tramita perante o Ministério Público, desde o ano de 2004, o Inquérito Civil nº 02/07, que trata da necessidade de regularização da prestação de serviço público de transporte coletivo na cidade; 
Considerando que seis anos já foi mais do que tempo para a regularização da questão e a omissão, ou falta de empenho para dizer o menos, dos responsáveis pela Administração Pública é evidente;
Considerando que desde o início este Município de Rio Grande da Serra tem plena ciência desta investigação, tanto que foi a própria Prefeitura, na gestão do senhor Ramón Alvarez Velasquez que ofereceu representação sobre o tema; 
Considerando que, em ofício assinado pelo próprio senhor Prefeito Adler Alfredo Jardim Teixeira, datado de 23/08/05, este município reconhece que não tem nenhum contrato com a Viação Talismã, que opera livremente na cidade; 
Considerando que não foi aberta licitação para a concessão deste serviço público; 
Considerado que sequer foi firmado contrato emergencial para regularizar a questão;

Encaminho a presente recomendação, extraída dos autos de Inquérito Civil nº 02/07, com fundamento no art. 23, § 3º, I, e 94 a 98 do Ato (N) nº 484-CPJ, de 05 de outubro de 2006 e no art. 113, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), que deve ser adotada nos prazos abaixo, sob pena de tomada das medidas judiciais cabíveis, qual seja, ingresso de ação civil pública e responsabilização por ato de improbidade:

“No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, da data da ciência aposta nesta recomendação, deverá ser firmado contrato emergencial para regularização do transporte coletivo na cidade.
No prazo de 60 (sessenta) dias, da data da ciência aposta nesta recomendação, deverá dado início à licitação para concessão do transporte coletivo na cidade, já que a Prefeitura não quer executar por si este serviço público;

No prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data da abertura do edital de licitação, o processo deverá ser encerrado;

No caso de não haver interessados na primeira chamada do edital ou os interessados não restarem habilitados, a licitação deverá ser repetida quantas vezes forem necessárias e de maneira consecutiva, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o encerramento da anterior, sendo que, a cada novo edital, a forma de divulgação deverá ser ampliada, inserindo-se publicidade em pelo menos mais um veículo de informação.”
Aproveito a oportunidade para renovar protestos da mais elevada estima e distinta consideração e aguardo resposta em 10 (dez) dias, sobre o acatamento ou não desta recomendação, deixando claro que a dilação dos prazos aqui especificados, se houver motivo justo, poderá ser feita, entretanto, por iniciativa do Município e mediante assinatura de termo de ajustamento de conduta.
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